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PARECER JURÍDICO  

PROJETO DE LEI N° 08/2021 — Ratifica 
protocolo de intenções firmado entre 
municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate a pandemia 
do coronavirus; medicamentos, insumos e 
equipamentos na  Area  da saúde. 

De autoria do Poder Executivo, verifico que tem por finalidade ratificar a 
intenção do município de participar de consórcio público para a aquisição de vacinas 
para combate ao covid-19, medicamentos, insumos e equipamentos na  Area  da saúde. 

A competência para proposição sobre a matéria está de acordo com o 
estabelecido na Lei Orgânica Municipal em seu inciso I do artigo 69, vejamos: 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  

Art.  69. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
I — a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica; 

A matéria foi proposta através de norma adequada, pois NÃO foi 
reservada a Lei Complementar, vejamos: 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  

Art.  49. As leis complementares somente serão aprovadas se 
obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da 
Câmara Municipal, observados os demais termos de votação 
das leis ordinárias. 
§ Unico. Serão leis complementares, dentre outras previstas 
nesta Lei Orgânica: 
I — Código Tributário do Município; 
II — Código de obras;  
III  — Código de Posturas; 
IV — Plano Diretor; 
V — lei instituidora do regime jurídico único dos servidores 
municipais; 
VI — lei instituidora da Guarda Municipal; 
VII — lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 
VIII — Estatutos dos Servidores Municipais; 
IX — normas Urbanísticas de Uso e Ocupação do Solo; 
X — todas as Codificações. 

Quanto a formação de Consórcios Públicos temos que: 
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LEI ORGANICA MUNICIPAL 

Art.  120. 0 Município poderá realizar obras e serviços de 
interesse comum, mediante convênio com a União, o Estado 
ou entidades particulares, bem assim, através de consórcio 
com outros municípios, com autorização da  Camara.  

• .1•••  

0 Protocolo de Intenções está anexo ao projeto e consta que: 

-  Sell  denominado CONECTAR — CONSÓRCIO NACIONAL DE 
VACINAS DAS CIDADES BRASILEIRAS; 

- Finalidade aquisição de vacinas, medicamentos, serviços e 
equipamentos da  Area  da saúde; 

- Prazo de Duração é indeterminado; 
- Sede em  Brasilia;  
- Personalidade Jurídica de direito público constituído como autarquia; 
- não consta prazo para ratificação do protocolo; 
- anexo de cidades que manifestaram interesse em adesão ao consórcio. 

0 Projeto e protocolo de intenções atendem os requisitos da Lei Federal 
n° 11.107/2005, vejamos: 

LEI FEDERAL N° 11.107/2005  

Art.  30  0 consórcio público será constituído por contrato 
cuja celebração dependerá da prévia subscrição de protocolo 
de intenções.  
Art.  4° São cláusulas necessárias do protocolo de intenções 
as que estabeleçam: 
I — a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede 
do consórcio; 
II a identificação dos entes da Federação consorciados;  
III  — a indicação da área de atuação do consórcio; 
IV — a previsão de que o consórcio público é associação 
pública ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
econômicos; 
V — os critérios para, em assuntos de interesse comum, 
autorizar o consórcio público a representar os entes da 
Federação consorciados perante outras esferas de governo; 
VI — as normas de convocação e funcionamento da 
assembleia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e 
modificação dos estatutos do consórcio público; 
VII — a previsão de que a assembleia geral é a instância 
máxima do consórcio público e o número de votos para as 
suas deliberações; 
VIII — a forma de eleição e a duração do mandato do 
representante legal do consórcio público qu 
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executiv 	t 
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ente da Federação consorciado; 
IX — o número, as formas de provimento e a remunext¡ráo 
dos empregados públicos, bem como os casos de contratação  
por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 
X — as condições para que o consórcio público celebre 
contrato de gestão ou termo de parceria; 
XI — a autorização para a gestão associada de serviços 
públicos, explicitando: 
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio 
público; 
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a  Area  
em que serão prestados; 
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, 
permissão ou autorização da prestação dos serviços; 
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, 
no caso de a gestão associada envolver também a prestação 
de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da 
Federação consorciados; 
e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de 
outros  preps  públicos, bem como para seu reajuste ou 
revisão; e 
XII — o direito de qualquer dos contratantes, quando 
adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno 
cumprimento das clausulas do contrato de consórcio 
público. 
•••  

Art.  5° 0 contrato de consórcio público será celebrado com a 
ratificação, mediante lei, do protocolo de intenções. 

Não observo irregularidades no projeto em comento. 

0 projeto deve ser submetido à apreciação da Comissão de Finanças 
Justiça e Legislação e Comissão de Educação, Cultura e Saúde, reproduzo: 

REGIMENTO INTERNO  

Art.  68. Compete à Comissão de Finanças, Justiça e 
Legislação manifestar-se sobre matéria financeira, 
tributária e todos os assuntos entregues à sua apreciação 
quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as 
proposições submetidas à deliberação da Câmara, bem como 
elaborar a redação final das proposições aprovadas. 
•••  

Art.  72. Compete à Comissão de Educação, Cultura e Saúde, 
emitir parecer sobre proposições referentes à educação, 
ensino e artes, e outras manifestações culturais 
patrimônio histórico, aos esportes e lazer, à higiene e sa 

Av. Prefeito Juca  Padua,  235 - telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 



Iturama - MG, 10 de març e 2. 21. 

0! 

fit 

Davis 4 iolli  Corrêa  n 
A; ogado 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA.,;;;Z1.7-. 
PROCURADORIA GERAL 

ISOPPfts 

R't 

1E1  

pública.  

O quórum das deliberações do projeto é de MAIORIA SIMPLES, 
conforme preleciona o  art.  261, do Regimento Interno, caso aprovado nas Comissões 
Permanentes, reproduzo: 

REGIMENTO INTERNO  

Art.  261. As deliberações da Câmara são tomadas por 
maioria de votos, presentes mais da metade de seus 
membros, salvo disposições em contrário. 

0 parecer não vincula as comissões permanentes nem reflete o 
pensamento dos Vereadores, que deverão apreciar o presente Projeto de Lei 
Complementar. 

Salvo Melhor Juizo, este é o parecer. 
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